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OFICIO. CMVA Nº. 262/2025 

Excelentíssimo Senhor: 
Flávio Salviano Lima Filho 
Prefeito deste Município 

Várzea Alegre/CE, 09 de abril de 2025. 

Encaminha Projeto de Lei aprovado na 1~. Sessão 
Ordinária do 1°. Período Legislativo do ano de 2025. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos encaminhar-lhe o 

Projeto de Lei Nº. 012/2025, de 24 de março de 2025, de autoria da Vereadora/ 

Presidente Menésia Simião Leonardo, o qual foi aprovado por unanimidade dos 

Vereadores presentes em 2ª discussão na 1 ~ Sessão Ordinária do 1 ° Período 

Legislativo, realizada no dia 09 de abril do corrente ano, conforme cópia em anexo, 

que dispõe sobre a instituição de feriados nos distritos do Município de Várzea 

Alegre - CE, no dia do aniversário de cada distrito, e dá outras providências. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

, ~ 
MENESIA SIMIAO LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 
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